
INDICAÇÃO Nº 
3278
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria dos Transportes Metropolitanos seja realizado estudos e adotadas as providências necessárias a fim de reduzir a superlotação nos transportes coletivos intermunicipais, mormente as linhas que têm como origem ou destino o Município de São Paulo, atendendo as demandas de atendimento diferenciado de idosos e pessoas especiais.

JUSTIFICATIVA

             Tem por finalidade a presente indicação sugerir ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes  a realização de estudos e a adoção de providências no sentido de se melhorar o serviço de transporte público metropolitano, mormente no que tange aos usuários idosos, portadores de necessidades especiais e gestantes.


Oriunda de uma reclamação de uma cidadã a nós endereçada, aponta deficiências no nosso sistema de transportes coletivos nos horários de maior movimento, quando os usuários especificados sofrem os mesmos problemas dos demais, agravados por sua especial condição, já reconhecida pela legislação estadual ao reservar-lhes assentos exclusivos.


Ocorre que nos horários mencionados, mesmo aqueles que deveriam usufruir do conforto garantido pela legislação vigente não logram viajar sentados, pois o número de pessoas que fazem jus aos benefícios da lei é muitas vezes superior ao de assentos reservados.


Dado este quadro, faz-se premente a adoção de medidas complementares, a serem estabelecidas pelos órgãos competentes após estudos a respeito dessas condições, suas causas e as possíveis soluções, seja colocando mais carros à disposição nesses horários, seja reservando um número maior de assentos exclusivos, ou qualquer outra solução que se afigurar razoável e factível.


Considerando o caráter social das eventuais medidas tomadas e os anseios de inclusão com qualidade dos usuários que necessitam de serviços diferenciados dadas as suas condições especiais, cabe ao Estado tomar providências urgentes e necessárias para sanar os problemas apontados. Não é outro o objetivo da legislação específica sobre o assunto em tela que evitar a disputa destes usuários por assentos nos transportes coletivos, seja com outros usuários em condições de viajarem em pé, seja muito menos com outros usuários que também fazem jus à reserva de assentos.

            Assim, pelo seu grande alcance social, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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